
 
   

 
 

Solicitação de Esclarecimento 
 
1 – Edital 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  N.º 03   PMI Nº 
1548/2019 

 
2 - Empresa 

FONAL TELECOMUNICACOES LTDA 
 
3 – Esclarecimentos 

 

DA POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO 

1. Na consecução da parceria a ser firmada, será permitido ao          
PARCEIRO-CONSULTOR proceder subcontratação. Está correto nosso      
entendimento? 

Resposta: O entendimento não está correto, pois a possibilidade de          
subcontratação (total ou parcial) do objeto não está prevista no edital,           
conforme  disposto no artigo 78 da Lei nº 13.303/2016: 
 
(Art. 78. O PARCEIRO-CONSULTOR, na execução do contrato, sem         
prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar        
partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada            
caso, pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista,          
conforme previsto no edital do certame.) 
 
Desse modo, a decisão de vedar a subcontratação é ato de gestão            
privativo do SERPRO, não havendo nesta vedação nenhuma restrição ao          
caráter competitivo, mas tão somente a observância ao primado pela          
melhor proposta e consequente contratação, que garanta o atendimento ao          
interesse público. 
 
Para assegurar a boa execução do objeto, exige-se do futuro          
PARCEIRO-CONSULTOR a demonstração de capacidade financeira,      
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capacidade técnico-profissional e técnico-operacional, não se admitindo       
que o objeto, para cuja execução foi selecionado o participante mais apto,            
seja posteriormente transferido a terceiro por este escolhido, sem que          
estivesse prevista tal possibilidade no edital.  

DA VIGÊNCIA DA PARCERIA 

2. Não foi localizado no edital o prazo de vigência da parceria. Qual será o prazo de vigência 
da parceria objeto do PMI nº 1548/2019?  

Resposta: "A vigência da parceria dependerá do prazo acordado pelos parceiros 
para a execução do objeto da parceria, observados os limites legais." 

DA PONTUAÇÃO DO FATOR DE QUALIDADE (Seção V, item 5.1, subitem 1.4) 

3. Na seção V, item 5.1, subitem 1.4. (Pontuação do fator de qualidade - PFQ), há exigência 
de comprovação de experiência dos profissionais que executarão os serviços, as quais se 
darão por meio de currículum e atestados de capacidade técnica emitidos em nome dos 
profissionais que participarão da equipe. 

3.1. Com relação ao currículum, as informações como nome completo, formação e experiência são              
suficientes para comprovar e atender à exigência para fins de pontuação do fator de qualidade? Caso                
negativo, quais informações devem constar necessariamente do currículum? 

Resposta: As informações do curriculum listradas são suficientes lembrando que a 
pontuação do item 1.4 dar-se-á com a apresentação do curriculum mais o 
atestado de capacidade técnica. 

3.2. Tendo em vista que os profissionais apresentados para fins de execução dos serviços são               
empregados ou prestadores de serviços do potencial parceiro-consultor, os atestados de capacidade            
técnica poderão ser emitidos pelo potencial parceiro-consultor. Está correto nosso entendimento? 

Resposta: Não. O entendimento não está correto. O atestado de capacidade 
técnica deverá ser emitido pelo contratante do potencial parceiro-consultor.  

3.3. O Edital exige a apresentação de atestados de capacidade técnica para comprovação de              
experiência em execução de consultorias de MPB (Business Process Management) para órgãos da             
administração direta e indireta da União; execução de consultorias em transformação digital, e             
conhecimento de metodologias aplicáveis aos serviços descritos nos itens 2.2.1 a 2.2.12 (anexo I).              
Considerando que o potencial parceiro-consultor preste todos ou alguns desses serviços           
mencionados a um único cliente, é possível a apresentação de um atestado de capacidade técnica               
contemplando todos os serviços prestados. Está correto nosso entendimento? 
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Resposta: Sim. Neste caso o potencial parceiro-consultor receberá 5 pontos. 

DA DIAGRAMAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4. O edital, no item 3.2.1., afirma que as propostas deverão ser encaminhadas por e-mail.              
Todos os documentos e informações exigidos no edital devem constar de um único             
arquivo em PDF. Está correto nosso entendimento? 

Resposta: O entendimento não está correto. O potencial parceiro-consultor pode 
enviar um ou mais arquivos pdf. 

5. Não há no edital especificação de diagramação de páginas e texto. Assim, entendemos 
que não será objeto de avaliação este quesito, tampouco fundamento para 
desclassificação. Está correto nosso entendimento? 

Resposta: Sim. Está correto o entendimento 

DOS CRITÉRIOS E PARÂMETROS PARA FORMAÇÃO DA LISTA CURTA 

6. No item 5.1. (critérios e parâmetros para seleção das manifestações), afirma que serão 
selecionados 4 potenciais PARCEIROS-CONSULTORES para formação de Lista Curta, 
cuja fórmula de classificação será o somatório das pontuações de técnica da proposta, 
fator de desempenho, fator de compatibilidade, fator de suporte de serviços e fator de 
qualidade. A respeito da pontuação do fator de suporte de serviço, o edital exige 
atestados que contemplem no mínimo 3 metodologias e que a soma dos atestados 
cubram as 12 metodologias. Ocorre que o edital não especifica quais metodologias serão 
exigidas na avaliação. Como sabemos, existem diversas metodologias disponíveis no 
mercado, inclusive, com possibilidade de criação de novas, razão pela qual solicitamos 
esclarecimentos acerca de quais metodologias serão requeridas para fins de avaliação 
das propostas. 

Resposta: Está correto o entendimento do trecho "Ocorre que o edital não            
especifica quais metodologias serão exigidas na avaliação. Como sabemos,         
existem diversas metodologias disponíveis no mercado, inclusive, com        
possibilidade de criação de novas". Dar-se-á por atestado apresentado, máximo          
de 8 atestados. Cada atestado deve contemplar no mínimo 3 metodologias. No            
entendimento do SERPRO metodologia é equivalente a serviços, conforme item          
2.2. 

DA MOBILIZAÇÃO DE PESSOAL 

7. Com relação ao item 2.3.1. do anexo 1 do edital, este afirma que os serviços serão 
prestados, via de regra, nas dependências do SERPRO, entre os horários das 08:00 às 
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18:00. Nos itens de detalhamentos serviços (Anexo I, item 2.2.), é clara a informação de 
que os serviços serão executados mediante demanda. Desse modo, entendemos que a 
mobilização de profissionais na sede do SERPRO será sazonal, somente durante a 
execução de algum entregável, não havendo necessidade de mobilização quando não 
houverem serviços demandados com Ordem de Serviço emitida. Está correto nosso 
entendimento? 

Resposta: Sim está correto o entendimento. 

 

 

 

Brasília, 07 de novembro  de 2019. 
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